
 
 
 
 
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MJSP - 
POLÍCIA FEDERAL – DF  
 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90009/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08204.001314/2025-10 

 

OBJETO: Registro de preços para contratação de serviços de pronto atendimento médico 

com transporte de emergência - ambulâncias, destinado a atender as necessidades da 

Diretoria de Ensino da Academia Nacional de Polícia - DIREN-ANP/PF. 

 

 

A & G SERVICOS MEDICOS LTDA, empresa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n°12.532.358/0001-44, inscrição municipal nº 72104087, inscrição 

estadual nº 0035072600050, localizada na Avenida Francisco Firmo de Matos, nº 46, 

Eldorado, Contagem/MG – CEP: 32315-020, por seu representante legal infra assinado, vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria e digna Equipe de Apoio, tempestivamente, 

apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO, pelos motivos de fato e direito que 

adiante passa a expor. 

 

 

DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

 

O referido instrumento convocatório determinou o seguinte prazo para 

apresentar de possíveis impugnações: 

 

 

 

Logo, a impugnante apresentou sua impugnação de forma tempestiva, uma 

vez que sua peça foi direcionada a Comissão de Licitação do estimado Município, no dia 

18/09/2025 e a data de abertura do certame está prevista para o dia 25/09/2025. Portanto, a 

presente impugnação deverá ser recebida pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio para 

que, na forma da lei, seja admitida, processada e ao final, julgada procedente, nos termos do 

requerimento. 

 



 
 
 
 
 

I - DOS FATOS: 

 

A impugnante tomou conhecimento da publicação do Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO (SRP) Nº 90009/2025, a ser realizado pelo MJSP - POLÍCIA FEDERAL, com 

data prevista para a realização no dia 25/09/2025. O referido certame tem por objeto “Registro 

de preços para contratação de serviços de pronto atendimento médico com transporte 

de emergência - ambulâncias, destinado a atender as necessidades da Diretoria de 

Ensino da Academia Nacional de Polícia - DIREN-ANP/PF”. 

 

Ocorre que, ao selecionar as condições a serem preenchidas pelos licitantes 

para se tornarem vitoriosos na licitação, o presente edital restou por não exigir, na 

comprovação da qualificação técnica, documentos de suma importância previstos na 

legislação vigente. Outro agravante foi a presença de exigências que prejudicam 

diretamente a prestação de serviço. Neste sentido, visando à adequação do presente edital 

à lei licitatória, apresenta-se a presente impugnação, com os argumentos abaixo.  

 

 

II - DO DIREITO 

II.I – DA PREVISÃO LEGAL 

 

 

Inicialmente, é importante ressaltar que o edital de licitação é um ato 

administrativo vinculado, ou seja, espécie de ato administrativo ao qual a lei estabelece 

requisitos e condições para sua realização. Esse é também um reflexo do princípio da 

legalidade ao qual se acha adstrita a Administração Pública. 

 

Assim, na prática de atos vinculados o Administrador Público não pode agir 

discricionariamente, mas deverá sujeitar-se às estipulações legais ou regulamentares, e delas 

não poderá afastar ou desviar sem viciar irremediavelmente a ação administrativa. Nesse 

sentido é a lição do saudoso doutrinador Hely Lopes Meirelles1: 

 
“Atos vinculados ou regrados são aqueles para os quais a lei 
estabelece os requisitos e as condições de sua realização. Nessa 
categoria de atos, as imposições legais absorvem, quase que por 
completo, a liberdade do administrador, uma vez que sua ação fica 
adstrita aos pressupostos estabelecidos pela norma legal para a 
validade da atividade administrativa. Desatendido qualquer requisito, 
compromete-se a eficácia do ato praticado, tornando-se passível de 

 
1 Direito Administrativo Brasileiro – 24ª edição. São Paulo: Editora Malheiros, 2000, p.149. 



 
 
 
 
 

anulação pela própria Administração, ou pelo Judiciário, se assim 
requerer o interessado.” 

 

Seguindo tais premissas, a Lei nº 14.133, que rege as licitações e os 

contratos administrativos, estipulou não só a forma sob a qual devem ser elaborados os editais 

de licitação, como também quais as exigências podem nele estar contidas.  

 
 

Em razão disso, não cabe ao Administrador optar pela inclusão, ou 

não, de certas cláusulas editalícias, ou acrescer cláusulas não autorizadas pela Lei, sob pena 

de estar desatendendo a uma imposição legal que restringe a sua liberdade de atuação. 

Colocadas essas considerações, passamos a análise das exigências consignadas no 

instrumento convocatório em apreço.  

 

II.II - DO FORMALISMO EXACERBADO  

 

Aponta-se, que a licitação tem seu fundamento jurídico na Constituição da 

República de 1988, especificamente no artigo 37º, XXI, o qual prever sua obrigatoriedade nos 

contratos públicos, seja para realização de obras, compras e serviços, com o escopo de 

resguardar a isonomia entre os contratantes. Por se tratar de procedimento administrativo, ele 

contém uma série de atos sucessivos e coordenados voltados para a atender ao interesse 

público, por meio da escolha do negócio mais vantajoso para a Administração Pública, 

devendo-se garantir, através do Princípio da Isonomia, tratamento uniforme para situações 

uniformes entre as partes, para que se obtenha condições que permitam sindicar a 

observância dos princípios da Legalidade, da Vinculação ao Edital, da Impessoalidade, da 

Moralidade, da Probidade Administrativa, do formalismo moderado, da razoabilidade e 

proporcionalidade, sem o que restam, comprometidas a validade da própria licitação e a 

consecução de seus objetivos, conforme previsto na Lei 14.133/21 e na Jurisprudência pátria.  

Com fulcro em tais preceitos legais, é de se saber que os princípios se apresentam como o 

alicerce das normas que regem os atos administrativos e devem ser obedecidos, sob pena de 

restar frustrada a validade e eficácia da licitação pública. 

 

Entre os princípios indicados, coloca-se em ênfase, os da razoabilidade, 

proporcionalidade e do formalismo moderado, eis que não foram observados por esta 

estimada Municipalidade ao formular o edital do presente pregão.  

 



 
 
 
 
 

A razoabilidade, proporcionalidade e o formalismo moderado, são princípios 

constitucionais implícitos aplicados ao Direito Administrativo com o desiderato de definir e 

impor limites aos atos administrativos. Através deles, há limitação nas atuações e 

discricionariedades dos Poderes públicos, impedindo que seus agentes, entidades e órgãos 

tenham atos desarrazoados e desproporcionais, evitando, outrossim, os excessos. Assim, 

pode-se dizer que esses princípios emanam a essência da ideia que em seus atos, a 

Administração Pública adote a justiça, equidade, prudência e moderação. 

 

Na seara do direito administrativo sancionador, com o intuito de cumprir 

rigorosamente as regras que balizam a sua atuação, a Administração Pública por vezes acaba 

cometendo excessos eivados de mero formalismo exacerbado, como é o caso da presente 

demanda, vejamos.  

 

DA IRREGULAR EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE PROFISSIONAIS REGISTRADOS 

NOS CONSELHOS PROFISSONAIS DO DISTRITO FEDERAL  

 

O mencionado instrumento convocatório, trouxe a seguinte exigência como 

condição de HABILITAÇÃO:  

 

 

 

Acerca da solicitação acima é necessário expor o que se segue.  

 

A lei 14.133/21 expõe de forma taxativa quais são os documentos que 

podem ser solicitados e sede de HABILITAÇÃO. Assim, ao elaborar um edital, a 

Administração Pública deve se atentar a exigir no tópico da HABILITAÇÃO, a documentação 

prevista nos artigos 62 a 70 da mencionada lei.  

 

Pois bem, ao solicitar, no momento da habilitação, a documentação dos 

profissionais que prestarão o serviço, o órgão está contrariando o que dispõe a lei que rege a 

matéria, isso porque, não há previsão nos artigos 62 a 70 da lei 14.133/21 a possibilidade de 



 
 
 
 
 

solicitação de apresentação de documentos pessoais atinentes a equipe técnica que prestará 

o serviço.  

 

Além dessa não previsão, ao exigir que tais documentos sejam 

apresentados no momento da habilitação, o órgão está OBRIGANDO a empresa a ter já 

disponíveis tais profissionais sem mesmo saber se será a vencedora do certame, o que 

acarreta custos extras para as empresas interessadas a participarem do certame.  

 

Um detalhe importante é que, na habilitação, o órgão solicita que as 

empresas apresentem: 

 

 

 

Vejam que no momento da HABILITAÇÃO, a empresa deverá 

apresentar o registro de SUA JURISDIÇÃO, e, somente a empresa que vencer, em 

momento POSTERIOR, ou seja, no momento da contratação é que deverá apresentar 

seu registro no CRM do DF. Ora, diante dessa exigência, por qual motivo o órgão está 

solicitando registro dos profissionais no Distrito Federal no momento da habilitação? 

Tal exigência é ilegal Sr. Pregoeiro!!!  

 

Exigir esses documentos na fase de habilitação é uma restrição indevida à 

competitividade, ferindo o princípio da isonomia (art. 5º) e do julgamento objetivo (art. 6º, inciso 

XX). A legislação é clara ao permitir que a comprovação da capacidade técnica seja realizada 

por meio de atestados de capacidade técnica da empresa licitante, mas não especifica que 

deve ser feita a partir da vinculação de profissionais específicos antes da contratação.  

 

Portanto, a exigência de apresentação dos documentos dos profissionais na 

fase de habilitação é irregular, pois impõe um ônus desnecessário às empresas licitantes e 

desconsidera o fato de que a vinculação desses profissionais pode ser formalizada após a 

adjudicação do contrato, garantindo a execução dos serviços contratados com a devida 

qualidade e competência técnica. 



 
 
 
 
 

 

Ao exigir a apresentação de documentos dos profissionais na fase de 

habilitação, além de restringir a competitividade do certame, o edital prejudicará muitas 

empresas, pois muitas podem se ver impedidas de participar por não estarem em condições 

de comprovar a vinculação de tais profissionais antes da fase de contratação. Se uma 

empresa é sediada em Minas Gerais, possuindo médicos, enfermeiros e técnicos de 

enfermagem também em Minas, como ela conseguirá apresentar a documentação 

desses profissionais registrados no Distrito Federal no momento da habilitação??? 

Olha o custo que trará as empresas sediadas em outros estados por causa dessa exigência. 

No caso em tela, o correto seria exigir dos licitantes apenas uma declaração assumindo o 

compromisso de que terá pessoal e maquinário necessário para atender ao objeto licitado e 

que em momento oportuno, ou seja, assinatura do contrato/ata, a empresa fornecerá a 

documentação vinculada aos profissionais. 

 

Diante do exposto, requer-se a esta Comissão de Licitação, em observância 

aos princípios da legalidade, competitividade, isonomia, e julgamento objetivo, que se proceda 

à retificação do Edital para suprimir a exigência de apresentação de documentos dos 

profissionais que prestarão o serviço na fase de habilitação, adequando-o aos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

DA IRREGULAR EXIGÊNCIA DE REGISTRO DA EMPRESA NO CRM DO DISTRITO 

FEDERAL 

 

Em seus termos o edital exige: 
 

 
 
 
 
No tocante a solicitação de inscrição no conselho regional de medicina no 

Distrito Federal, é sabido que para comprovação da capacidade técnico-operacional, desde 

que haja pertinência com objeto licitado, é permitida a exigência de registro da empresa no 

respectivo Conselho Profissional, entretanto é vedado impor que o registro se dê no Estado 

onde ocorrerá a licitação. 

  



 
 
 
 
 

Conforme se extrai da leitura do art. 67 da Lei de Licitações, o órgão              

provedor da licitação não está autorizado a exigir que os licitantes estejam inscritos no 

conselho profissional do local em que se realizará a licitação ou da localidade em que será 

executado o contrato.  

 
 

Empresas com sede em outras unidades da Federação e profissionais 

domiciliados em outros Estados, por óbvio, estarão registradas e inscritos nos conselhos de 

seu local de origem, e não nos conselhos do lugar em que será realizado o certame ou 

executado o contrato. 

 
Ainda que as leis e regulamentos que normatizam o exercício das 

profissões exijam inscrição das empresas no conselho profissional de sua sede e dos todos 

os locais em que trabalharem (realidade está não aplicada), consideramos que, para fins de 

licitação, diante das normas da Lei nº 14.133/21, exigências dessa natureza não possuem 

qualquer validade, uma vez que não tem previsão legal. 

 

 
Diante disso, entende-se que a exigência de registro no Conselho Regional 

de Medicina no Distrito Federal constitui medida desarrazoada, desproporcional, abusiva, 

ilegal e absoluta e inquestionável afronta à competitividade e isonomia do certame. 

 

 
Dessa forma, requer-se a retificação do edital no sentindo de excluir a 

exigência de apresentação de registro exclusivo no Conselho Regional de Medicina no 

Distrito Federal. Exigindo-se apenas a inscrição no Conselho Regional de Medicina do local 

da sede dos licitantes. 

 

 

DA IRREGULAR EXIGÊNCIA DE ESCRITÓRIO EM BRASÍLIA/DF OU NA REGIÃO 

INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO (RIDE/DF) 

 
O edital, traz a seguinte exigência no item 4.26 solicita:  
 

 

 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93


 
 
 
 
 

 
No tocante a exigência de instalar escritório contendo estrutura 

administrativa mínima, no município de na cidade de Brasília/DF ou na Região Integrada de 

Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (RIDE/DF), é exigência que reflete clara 

afronta as normas previstas na Lei de Licitações e Contratos. 

 

A Lei 14.133/2021, em seu artigo 5º, estabelece que o processo licitatório 

deve garantir ampla competitividade e igualdade de condições entre os participantes. Exigir 

que a empresa licitante possua um escritório local restringe a participação de empresas 

qualificadas que podem atender plenamente ao objeto, mas que não possuem unidade local 

no momento da licitação. Essa exigência beneficia empresas locais e limita 

indevidamente o acesso de fornecedores igualmente capacitados, contrariando o 

princípio da isonomia e restringindo a competição.  

 
 
Art. Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro). (grifo nosso). 

 
(...) 

 
Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 
situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 
processo licitatório, inclusive nos casos de participação de 
sociedades cooperativas; 
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes; 
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 
contrato;(Grifo nosso) 
 

Ademais, qual é a garantia que ter um escritório  no  município de na cidade 

de Brasília/DF ou na Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno 

(RIDE/DF) a empresa atenderá ao objeto licitado? Nenhuma, pois exigir a comprovação de 

base local não garante, por si só, que os serviços sejam prestados no prazo solicitado pelo 

edital. A localização da base não assegura, por exemplo, que o atendimento será realizado 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm


 
 
 
 
 

com a agilidade necessária, pois fatores como a organização logística, a disponibilidade de 

pessoal e a prontidão operacional têm impacto direto no prazo de execução do serviço. 

Portanto, é fundamental que a Administração permita que as empresas demonstrem sua 

capacidade de atender aos prazos de outra forma, sem impor um requisito que não assegura, 

por si só, o cumprimento dos objetivos contratuais.  

 

E A Lei 14.133/2021 orienta que as exigências para habilitação sejam 

proporcionais e necessárias ao objeto do contrato. Nesse mesmo sentido, o Tribunal de 

Contas da União (TCU) já se posicionou diversas vezes no sentido de que cláusulas restritivas 

sem justificativa válida são ilegais e comprometem a competitividade do certame, vejamos: 

 

Acórdãos n º 520/2015 – 2ª Câmara, e, nº 511/2012 – Plenário: 

 
 

ACÓRDÃO Nº 520/2015 – TCU – 2ª Câmara. “Em tese, a limitação 
geográfica tem potencial de restringir a participação de empresas, mas 
pode ser necessária. 14. Assim, considerando a situação ocorrida, 
entende-se que o perímetro de doze quilômetros restringiu de fato a 
participação de outras licitantes no certame, incidindo na vedação 
contida no art. 3º, § 1º, da Lei 8.666/1993. 9.2. recomendar ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região, nos termos do art. 250, III, do 
Regimento Interno do Tribunal, que, ao elaborar o edital referente à 
contratação para manutenção e reparo de veículos automotores, 
avalie a possibilidade de agrupar os lotes do certame segundo a 
marca dos veículos, bem como avaliar se a disposição geográfica 
das oficinas mecânicas na cidade de São Paulo/SP é não 
uniforme, com vistas a ampliar a competitividade da disputa e atingir 
maior número de empresas participantes” 

 
ACÓRDÃO Nº 511/2012 – TCU – Plenário. 9.2.2. na licitação que vier 
a ser realizada em substituição ao contrato atual, corrija as seguintes 
falhas encontradas no Pregão Eletrônico nº 256/2011 e explicitadas 
no relatório e voto que fundamentam este acórdão: i) inadequação da 
fórmula de preços utilizada; ii) ausência de estimativa prévia de 
preços para a mão de obra; e iii) utilização de critério de restrição 
territorial impróprio; 

 
 
 

Nesse mesmo sentido, abaixo, apresentamos outras manifestações do 

TCU           quanto a restrição do universo dos participantes de licitações: 

 
TCU – Acórdão 2079/2005 – 1ª Câmara – “9.3.1. abstenha-se de 
incluir nos instrumentos convocatórios condições não justificadas que 
restrinjam o caráter competitivo das licitações, em atendimento ao 
disposto no art. 3° da Lei n° 8.666/93;”. 



 
 
 
 
 

TCU – Decisão 369/1999 – Plenário – “8.2.6 abstenha-se de impor, 
em futuros editais de licitações, restrições ao caráter competitivo do 
certame e que limitem a participação de empresas capazes de 
fornecer o objeto buscado pela Administração Pública, consoante 
reza o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93;” 
TCU- Acórdão 1580/2005 – 1ª Câmara   – “Observe o § 1o, inciso I, 
do art. 3o da Lei 8.666/1993, de forma a adequadamente justificar a 
inclusão de cláusulas editalícias que possam restringir o universo de 
licitantes.” 

 
 

Exatamente nesses termos, pode-se verificar o posicionamento da 

Justiça Federal: 

 
"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EXIGENCIA DISCRIMINATORIA. 
1- A EXIGENCIA DO LICITANTE DISPOR DE SEDE OU FILIAL NO 
MUNICIPIO EM QUE SE PROCESSA A LICITAÇÃO CONSTITUI 
OFENSA AO PRINCIPIO DA IGUALDADE ENTRE OS 
LICITANTES. 2- NÃO HA JUSTIFICATIVA DE INTERESSE 
PÚBLICO PARA ABUSO PRATICADO NO EXERCICIO DO PODER 
DISCRICIONARIO QUANDO DA VEDAÇÃO A INSCRiÇÃO DE 
EMPRESA QUE POSSUI FILIAL NA REGIÃO METROPOLITANA DO 
MUNICIPIO ONDE SE PROCESSA A LICITAÇÃO. 3- O PROCESSO 
L1CITATORIO, PARA ATINGIR SUA FINALIDADE, PRECISA DA 
PARTICIPAÇÃO DO MAIOR NUMERO POSSIVEL DE 
PARTICIPANTES PARA QUE SE OBTENHA A PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA O PODER PÚBLICO. 4- REMESSA OFICIAL 
IMPROVIDA. (TRF-5 - REOMS: 1673 CE 90.05.02492-5, Relator: 
Desembargador Federal Jose Delgado, Data de Julgamento: 
12/06/1990, Segunda Turma, Data de Publicação: DJ DATA-
13/08/1990)" 

 

Deste pronunciamento, ainda, depreende-se o fato de a exigência ser 

discriminatória, ou seja, constituir flagrante tratamento diferenciado entre os licitantes, que 

interfere, inclusive, na ampla participação de licitantes de outras regiões. No presente edital, 

o órgão sequer apresentou justificativa plausível que demonstre seu fundamento no 

interesse público ou que atenda à busca pela proposta mais vantajosa. De acordo com a 

nova lei de licitações, tal restrição só poderia ser admitida se houvesse justificativa técnica 

ou administrativa, o que não está presente neste caso. 

 
Assim sendo, faz-se necessário uma reanálise nos termos do referido 

edital, com o fim de retirar essa e todas as exigências restritivas de direito que causam a 

ilegalidade do certame.  

 
 

II.III – DA OMISSÃO DO EDITAL EM RELAÇÃO A DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA  

 



 
 
 
 
 

O item 9.29 do termo de referência vinculado ao mencionado instrumento 

convocatório, trouxe a apresentação da documentação para qualificação técnica dos 

licitantes. Ocorre que, a exigência disposta não é suficiente para comprovar que o licitante 

possui capacidade técnica suficiente para executar com excelência o objeto do 

certame.  Embora o objeto licitado seja para remoção de pacientes em ambulâncias, não há 

qualquer menção quanto a necessidade de registro da empresa e do responsável técnico 

junto ao Conselho Profissional competente – CRA e COREN. Exige apenas no CRM. Outro 

agravante é a não solicitação da Certificação ISSO 9001. 

 

 

DA OMISSÃO DO REGISTRO OU INSCRIÇÃO NA ENTIDADE PROFISSIONAL 

COMPETENTE 

 

 

Em relação a inscrição no CRA - Conselho Regional de Administração, faz-se 

necessário apresentar as próprias palavras do referido conselho, vejamos: 

 

 
 

Conforme se observa na imagem acima, é obrigatório o registro nos 

Conselhos Regionais de Administração das empresas prestadoras de serviços locação 

de veículos com a disponibilização da mão de obra. Essa obrigatoriedade está prevista no 

Art. 2º da Lei 4.769/65, como Administração e Seleção de Pessoal, Organização e Métodos e 

Administração Financeira. Dessa forma, é necessário o registro da empresa no CRA, 

conforme art. 15 da citada Lei, bem como a comprovação do vínculo com o Responsável 

Técnico, nos termos do art. 12 do regulamento da Lei aprovado pelo Decreto 61.934/67. Assim 

sendo, faz-se necessário a inclusão deste registro entre os documentos de qualificação 



 
 
 
 
 

técnica deste edital, pois o CRA é o responsável por monitorar/fiscalizar a execução desta 

atividade.  

 

No que tange a exigibilidade no Conselho Regional de Enfermagem, a 

Resolução do COFEN nº 255/2021 do Conselho Federal de Enfermagem que trata sobre o registro 

de empresas destinadas a prestar e/ou executar atividades na área de Enfermagem, prevê, 

expressamente, que: 

 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 
Art. 1º – Em virtude do disposto no art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de 
outubro de 1980, está obrigada ao registro no COREN competente, 
toda Empresa basicamente destinada a prestar e/ou executar 
atividades na área da Enfermagem, inclusive sob as formas de 
supervisão e de treinamento de recursos humanos, ou que, embora 
com atividade básica não especificamente de enfermagem, presta 
algum desses serviços a terceiros. 

 

 

Pelo dispositivo acima, percebe-se que TODA empresa destinada a prestar 

serviço ou executar atividades na área da enfermagem deve ter obrigatoriamente registro no 

COREN de sua região/sede, isto porque, pela atividade lidar diretamente com a saúde 

humana é necessária uma fiscalização/monitoramento por parte desse conselho.  

 

Assim, por almejar a presença de atividade de enfermagem na prestação de 

serviço, para que o serviço ora licitado seja prestado de maneira segura e competente, para 

que esta Administração não sofra danos e não coloque em risco a vida dos usuários do objeto 

solicitado, e conforme previsão do próprio COREN, a futura empresa contratada deve ter sim 

registro no referido conselho, conselho este responsável por fiscalizar a atividade de 

enfermagem no estado de sua sede/domicílio.  

 

É preciso entendermos que a exigência de qualificação técnica em processo 

licitatório tem como único objetivo, a prestação de garantia para a Administração Pública de 

que o serviço licitado será executado por empresa com capacidade técnica para isso. Garantia 

de que a empresa possui condições mínimas para executar com presteza e segurança o 

serviço ora licitado. 

 

No presente caso essa garantia deve acontecer por meio da exigência de:  

a) Registro da empresa e do responsável técnico na entidade 
competente, que em se tratando de serviços de locação de veículos 



 
 
 
 
 

com mão de obra, a entidade competente é o CRA (Conselho Regional 
de Administração). 
 
b) Registro da empresa e do responsável técnico na entidade 
competente, que em se tratando de serviços de enfermagem, a 
entidade competente é o COREN (Conselho Regional de 
Enfermagem);  

 

 

Mister se faz ressaltar que a exigência de registro das empresas e 

responsáveis técnicos nos órgãos competentes encontra-se em plena consonância com a 

legislação atualmente aplicável, e não tem o condão de restringir o número de participantes 

nas licitações, mas tão somente o propósito de se estabelecer uma adequada 

correspondência entre o objeto da licitação que envolve os serviços de saúde e a qualificação 

dos licitantes, visando selecionar a proposta mais vantajosa para a estimada Administração.  

 

Cumpre-nos ressaltar ainda que tais exigências não incorrem em custos que 

não sejam necessários anteriormente à celebração do contrato, pois se a empresa executa 

serviços no ramo da remoção de pacientes, já deve possuir a documentação necessária, pois 

para sua operacionalidade a empresa precisa dessa autorização do Conselho Regional de 

Administração e de Enfermagem de sua região.  

 

 

DA OMISSÃO DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE 

 

A Lei de Licitações tem como finalidade estabelecer normas para que os 

processos licitatórios sejam conduzidos de forma legal e transparente, além de verificar se o 

licitante possui as condições técnicas necessárias e suficientes para, sendo declarado 

vencedor do certame, cumprir satisfatoriamente o objeto contratado. 

 

Ocorre que, após análise do presente edital, verifica-se que este instrumento 

convocatório deixou de exigir, entre os documentos de qualificação técnica a apresentação 

do certificado de qualidade ISO9001, o que pode comprometer a padronização e a 

confiabilidade na execução dos serviços contratados, sobretudo considerando que a locação 

de ambulâncias envolve controle de processos, manutenção, logística, gestão de riscos e 

atendimento humanizado. 

 



 
 
 
 
 

No caso em tela, a certificação ISO 9001 constitui norma internacionalmente 

reconhecida, que estabelece critérios para um sistema de gestão da qualidade, evidenciando 

que a empresa detém procedimentos estruturados e auditáveis voltados à eficiência, 

conformidade e melhoria contínua, com especial destaque para o controle de não 

conformidades e riscos operacionais. 

 

Conforme dispõe o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, os editais 

de licitação devem assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

exigências que sejam pertinentes e proporcionais ao objeto licitado. A exigência do certificado 

ISO 9001, nesse contexto, não configura restrição indevida, mas sim garantia da qualidade e 

segurança na prestação de serviço essencial à população. 

 

Além disso, o artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, conforme jurisprudência e 

doutrina dominante, autoriza a exigência de prova do atendimento de requisitos previstos em 

lei especial. Posto isto, é razoável, proporcional e necessário que se exija comprovação de 

um sistema de gestão de qualidade certificado, como forma de demonstrar capacidade técnica 

organizacional da empresa.  

 

Em uma simples pesquisa, é possível ver que a jurisprudência pátria 

reconhece a legalidade da exigência de certificações específicas quando pertinente ao objeto, 

como no seguinte precedente: 

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. EXIGÊNCIA DE 
CERTIFICAÇÕES DE QUALIDADE. LEGALIDADE. RAZOABILIDADE. 
SEGURANÇA DENEGADA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. 1. A exigência dos certificados de qualidade é corolário do 
poder da Administração de verificar a aptidão da licitante em relação ao objeto 
do certame. Assim, a Administração apenas está verificando a qualificação 
técnica da impetrante. Nos estritos termos do art. 30 da Lei n. 8.666/1993, a 
qualificação técnica pressupõe a comprovação de aptidão para desempenho 
de atividade, o que pode perfeitamente ser verificado por meio de 
"certificados". 2. Hipótese em que os documentos solicitados no Pregão 
preenchem todas as exigências feitas pela Lei n. 8.666/1993 quanto à 
qualificação técnica e não prejudicam a competitividade. 3. O concorrente não 
pode descumprir determinada regra de qualificação prevista no edital sob o 
argumento de poder provar a qualificação por meios diferentes do exigido no 
instrumento licitatório. 4. Ademais, o Judiciário não pode se sobrepor à 
Administração para promover mudança de critérios previamente designados 
em edital, cabendo-lhe apenas aferir se as exigências constantes no edital 
estão em conformidade com a legislação pertinente, bem como verificar a 
lisura do procedimento licitatório. 5. Sentença mantida. 6. Apelação 
desprovida. 
Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Data de Julgamento: 
26/11/2018, Sexta Turma, Data de Publicação: DJ DATA-04/12/20218)" 



 
 
 
 
 

Dito isso, a exigência de certificado ISO 9001 revela-se legítima quando 

relacionada à complexidade e à necessidade de padronização da execução dos serviços 

licitados, motivo pelo qual necessário se faz sua inclusão no presente edital.  

 

Diante do exposto, requer a imediata retificação do edital, com a inclusão, 

entre os documentos de qualificação técnica, da exigência de apresentação de Certificação 

ISO 9001 para os participantes, a fim de que se assegure a contratação de empresas com 

sistema de gestão da qualidade devidamente reconhecido, em conformidade com os 

princípios da eficiência, segurança jurídica e interesse público, conforme preconiza o art. 5º 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

Com efeito, o exame acurado do Edital revela situação que merece reparo 

pela autoridade administrativa elaboradora do instrumento convocatório, visto que baseando-

se no princípio da eficiência e do julgamento objetivo, o Ente Público deve resguardar seus 

interesses, visando celebrar contrato alicerçado nas melhores condições ofertadas, sejam 

elas técnicas e financeiras.  

 

 

III - DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, requer seja a presente impugnação julgada procedente, com 

efeito para que se proceda a devida correção do edital em comento para que seja feita a 

inserção de documentos de qualificação técnica a exigência de comprovação de registro da 

licitante e de seu responsável técnico no conselho regional de Administração e no 

Conselho Regional de Enfermagem da sede da licitante.  

 

 

Requer, a apresentação de Certificado de Qualidade ISO 9001 em nome 

da empresa licitante, conforme preconiza a legislação vigente. 

 

 

Requer, a alteração da redação de todos os documentos previstos no item 

9.35 para que passem a solicitar a documentação dos profissionais apenas no momento da 

assinatura da ata de registro de preços/contrato, ampliando assim o leque de empresas 

participantes do certame e mantendo a legalidade do certame. 



 
 
 
 
 

 

Requer, que o edital seja ajustado para excluir a exigência de escritório 

contendo estrutura administrativa mínima, no município de na cidade de Brasília/DF ou na 

Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (RIDE/DF).  

 

Requer, por fim, que seja determinada a republicação do Edital, inserindo a 

alteração aqui pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme a legislação.  

 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

 

Contagem, 18/09/2025. 
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